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SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  

 

PORTARIA Nº 04/2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO - 2026 DA SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO 

- SAAEC, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

que lhe confere o Estatuto Social da Companhia,  

 

Considerando os termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços de manutenção e suporte técnico, a fim de atender à demanda e aos prazos relativos 

aos serviços prestados à população pela SAAEC;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo Simplificado - 2026, com a finalidade de coordenar, acompanhar e executar as ações relativas 

à realização do referido processo seletivo no âmbito desta Sociedade. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

 
1. Mário Correia de Oliveira Junior – Matrícula nº 003451 - Presidente da Comissão 

2. Caio Cezar Paz Coelho - Matrícula nº 003455 - Secretário 

3. Walnisia Maria Teixeira Gonçalves - Matrícula nº 003468 - Membro 

 
Equipe de Apoio: 

 

1. Auzerlíbio Perycles Cavalcanti Pereira – Matrícula nº 003444 

2. José Oliveira de Almeida – Matrícula nº 003046 

3. Nilvando Barboza do Vale – Matrícula nº 003437 

 
Equipe de Assessoria: 

 
1. Cyntia Nunes Tavares – Matrícula nº 003436 

2. Antônio Alexandre Rocha de Morais – Matrícula nº 003045 

3. Luan Pereira Maia – Matrícula nº 003522 

 
Art. 3º A Comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada. 

Art. 4º A atuação no âmbito da comissão não enseja qualquer remuneração para seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação 

de relevante serviço público. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE   -   REGISTRE-SE   -   CUMPRA-SE 

Sede da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, em 13 de Março de 2026. 

 

Raimundo Feitosa Brilhante 

Presidente 

Decreto nº 02/2026 -GP 

 


